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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2014 
Protocolo: 13.193.701-6 
Locadores: José Peres Marques e Carlos Lopes 
Locatária: Defensoria Pública do Estado do Paraná 
Objeto: Locação de Imóvel no Município de Maringá, no valor 
mensal de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), 
totalizando R$ 666.000,00 (seiscentos e sessenta e seis mil 
reais) para os 36 (trinta e seis) meses do contrato, onde será 
instalada a subsede da DPPR em Maringá. Dotação 
0701.14422014.008, Subelemento de Despesa 3.3.90.36.10. 
Fonte 100. DESPACHO: Ante o exposto, com fundamento no art. 
34, VIII, da Lei Estadual 15.608/2007, dispensa-se a licitação 
para a locação do imóvel localizado na Avenida Colombo, 7326, 
Zona 07, Maringá/PR. 

Curitiba, 31 de Julho de 2014. 
ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná em Exercício 

73047/2014

Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENT

GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL – GAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PROTOCOLO: 13.210.542-1

PARTES: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e EPV 
Segurança Patrimonial Ltda.

OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo ao contrato de prestação 
de serviços de vigilância eletrônica nº 038/2013 para atendimento ao Núcleo 
Regional da SEAB no município de Paranaguá, proveniente do PE 179/2011-
SEAP/DEAM.

VALOR ADITAMENTO: R$ 8.866,92 (oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais 
e novente e dois centavos), pelo período de mais 12 (doze) meses.

VIGẼNCIA: 01/07/2014 à 30/06/2015.

DATA ASSINATURA TERMO ADITIVO: 30/06/2014.

Curitiba(PR), 31 de julho de 2014.
R$ 96,00 - 73036/2014

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

            ABASTECIMENTO – SEAB

GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL - GAS

 EXTRATO DE CONTRATO

PROTOCOLO Nº 13.174.225-8

PARTES: Aparecida Regina Cassarotti e Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento do Paraná – SEAB.

OBJETO: prestação de serviços de fornecimento de refeições para 1.200 
participantes do XXXII Encontro Estadual de Sericicultura na cidade de 
Mandaguaçú, em 17 de julho de 2014, conforme Convite 002/14 SEAB e seus 
anexos constantes no Protocolado 13.174.225-8.

VALOR: R$ 37.920,00 (trinta e sete mil, novecentos e vinte reais).

ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de julho de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

PROTOCOLO Nº 12.119.204-7

PARTES: Marcos Alves de Souza Recreações - ME e Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento do Paraná – SEAB.

OBJETO: prestação de serviços de fornecimento de 1.100 refeições para os 
participantes das 12 (doze) etapas de cursos de capacitação de produtores em 
atendimento ao Convênio MAPA/SEAB n° 772099/2012, conforme Convite 
001/14 SEAB e seus anexos constantes no Protocolado 12.119.204-7.

VALOR: R$ 21.989,00 (vinte e um mil, novecentos e oitenta e nove  reais).

ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de julho de 2014.

Curitiba, 31 de julho de 2014.
R$ 168,00 - 73032/2014

Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL
PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 012/2014 - SRP
PROTOCOLO N.º 13.165.109-0

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada em Construção Civil para a execução de reparos nas 
Unidades da SEDS, localizadas na Região  de Maringá (Maringá, 
Londrina, Campo Mourão, Santo Antônio da Platina, Umuarama, 
Apucarana, Cianorte, Ivaiporã, Paranavaí, Jacarezinho e Cornélio 
Procópio).
Preço Máximo: R$ 1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais).
Retirada do Edital: à partir do dia 01 de agosto de 2014 às 14:00 
(quatorze horas) no endereço eletrônico www.compraspr.pr.gov.br.
Abertura dos Envelopes: dia 05 de setembro de 2014, às 09:30 (nove 
horas e trinta minutos) na sala 14, sita à Avenida Iguaçu, 420 , 3° andar, 
Curitiba, Paraná.

Curitiba, 29 de julho de 2014.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR
DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES – PRED

R$ 144,00 - 72069/2014

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da
Família e Desenvolvimento Social-SEDS

DESPACHO SECRETARIAL nº 063/2014
      PROTOCOLO: 13.184.671-1

I- AUTORIZO,com fundamento no art. 1º,inciso II,do Decreto Estadual

nº 6.191/2012,com a redação que lhe deu o Decreto nº 10.432/2014,e

também com fundamento no art. 227 da Constituição da República

Federativa do Brasil- “É dever (…) do Estado assegurar à criança e

ao  adolescente,com  absoluta  prioridade,o  direito  à  vida,à  saúde,à

alimentação,à  educação,ao  lazer,à  profissionalização,à  cultura,à

dignidade,ao  respeito,à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e

comunitária,além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação,exploração,violência,crueldade  e  opressão”-,e  no  art.

1º do Decreto estadual nº 11.429/2014, a contratação da empresa

Licital Comercial Ltda.,Pregão Eletrônico nº 109/2013,Ata de Registro

de  Preços  nº  109/2013,objetivando  a  aquisição  de  1.270

(mil,duzentos  e  setenta)  fraldas  descartáveis  nos  termos  das

especificações e quantidades apontadas no memorando nº 07/2014

(folhas  53  e  54),visando  o  abastecimento  das  Unidades

Socioeducativas  desta  Secretaria,no  valor  de  R$  410,55

(quatrocentos e dez reais e cinquenta e cinco centavos),com base na

Informação  nº  529/2014-NJA/SEDS  (folhas  72  e  72-v)  e  na

Informação nº 177/2014-DG/SEDS (folha 85). 

II- Publique-se , de acordo com as normas vigentes.

                                Curitiba,30 de julho de 2014.

FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA
Secretaria de Estado da

Família e Desenvolvimento Social 

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da
Família e Desenvolvimento Social-SEDS

DESPACHO SECRETARIAL nº 063/2014
      PROTOCOLO: 13.184.671-1

I- AUTORIZO,com fundamento no art. 1º,inciso II,do Decreto Estadual

nº 6.191/2012,com a redação que lhe deu o Decreto nº 10.432/2014,e

também com fundamento no art. 227 da Constituição da República

Federativa do Brasil- “É dever (…) do Estado assegurar à criança e

ao  adolescente,com  absoluta  prioridade,o  direito  à  vida,à  saúde,à

alimentação,à  educação,ao  lazer,à  profissionalização,à  cultura,à

dignidade,ao  respeito,à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e

comunitária,além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação,exploração,violência,crueldade  e  opressão”-,e  no  art.

1º do Decreto estadual nº 11.429/2014, a contratação da empresa

Licital Comercial Ltda.,Pregão Eletrônico nº 109/2013,Ata de Registro

de  Preços  nº  109/2013,objetivando  a  aquisição  de  1.270

(mil,duzentos  e  setenta)  fraldas  descartáveis  nos  termos  das

especificações e quantidades apontadas no memorando nº 07/2014

(folhas  53  e  54),visando  o  abastecimento  das  Unidades

Socioeducativas  desta  Secretaria,no  valor  de  R$  410,55

(quatrocentos e dez reais e cinquenta e cinco centavos),com base na

Informação  nº  529/2014-NJA/SEDS  (folhas  72  e  72-v)  e  na

Informação nº 177/2014-DG/SEDS (folha 85). 

II- Publique-se , de acordo com as normas vigentes.

                                Curitiba,30 de julho de 2014.

FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA
Secretaria de Estado da

Família e Desenvolvimento Social 
R$ 240,00 - 72681/2014

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 228/2013
Partícipes:  .. O Estado do Paraná,  por intermédio da Secretaria de Estado da 

Família  e  Desenvolvimento  Social  -  SEDS,  Fundo  Estadual  de  Assistência 

Social - FEAS e o Município de Fazenda Rio Grande.

Cláusula  Primeira  –  Do  Aditamento: ...  ficam  prorrogados  os  prazos 

estabelecidos na  Cláusula Terceira  do Termo Originário,  pelo período de 12 

(doze)  meses,  passando  o  prazo  de  execução  para  06/05/2015  e  vigência 

06/11/2015.

Cláusula  Segunda –  Da Ratificação: Todas  as  demais  cláusulas  do  Termo 

Originário e dos demais aditivos não atingidas pelo presente instrumento, ficam 

ratificadas de comum acordo pelas partes pactuadas. Assinado em 10/07/2014.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 039/2013
Partícipes:  O Estado do Paraná,  por  intermédio da Secretaria  de Estado da 

Família  e  Desenvolvimento  Social  -  SEDS,  Fundo  Estadual  de  Assistência 

Social - FEAS e o Município de Francisco Beltrão.

Cláusula  Primeira  –  Do  Aditamento: ..  ficam  prorrogados  os  prazos 

estabelecidos na  Cláusula Terceira  do Termo Originário,  pelo período de 12 

(doze)  e  18 (dezoito)  meses respectivamente,  passando o prazo de execução 

para 15/04/2015 e vigência 15/04/2016.

Cláusula  Segunda – Da Ratificação: Todas  as  demais  cláusulas  do Termo 

Originário e dos demais aditivos não atingidas pelo presente instrumento, ficam 

ratificadas de comum acordo pelas partes pactuadas. Assinado em 04/07/2014.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 153/2013
Partícipes:  .. O Estado do Paraná,  por intermédio da Secretaria de Estado da 

Família  e  Desenvolvimento  Social  -  SEDS,  Fundo  Estadual  de  Assistência 

Social - FEAS e o Município de Capitão Leônidas Marques.

Cláusula  Primeira  –  Do  Aditamento: ..  ficam  prorrogados  os  prazos 

estabelecidos na  Cláusula Terceira  do Termo Originário,  pelo período de 12 

(doze)  e  18 (dezoito)  meses respectivamente,  passando o prazo de execução 

para 21/05/2015 e vigência 21/05/2016.

Cláusula  Segunda – Da Ratificação: Todas  as  demais  cláusulas  do Termo 

Originário e dos demais aditivos não atingidas pelo presente instrumento, ficam 

ratificadas de comum acordo pelas partes pactuadas. Assinado em 10/07/2014.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 244/2013
Partícipes:  O Estado do Paraná,  por  intermédio da Secretaria  de Estado da 

Família  e  Desenvolvimento  Social  -  SEDS,  Fundo  Estadual  de  Assistência 

Social - FEAS e o Município de Guarapuava.

Cláusula  Primeira  –  Do  Aditamento: ..  ficam  prorrogados  os  prazos 

estabelecidos na  Cláusula Terceira  do Termo Originário,  pelo período de 12 

(doze) meses, com término previsto em 06/05/2015 para execução e 06/11/2015 

para a vigência.

Cláusula  Segunda – Da Ratificação: Todas  as  demais  cláusulas  do Termo 

Originário e dos demais aditivos não atingidas pelo presente instrumento, ficam 

ratificadas de comum acordo pelas partes pactuadas. Assinado em 10/07/2014.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 150/2013
Partícipes:  O Estado do Paraná,  por  intermédio da Secretaria  de Estado da 

Família  e  Desenvolvimento  Social  -  SEDS,  Fundo  Estadual  de  Assistência 

Social - FEAS e o Município de Arapongas.

Cláusula  Primeira  –  Do  Aditamento: ..  ficam  prorrogados  os  prazos 

estabelecidos na  Cláusula Terceira  do Termo Originário,  pelo período de 12 

(doze) meses, com término previsto em 17/04/2015 para execução e 17/10/2015 

para a vigência.

Cláusula  Segunda – Da Ratificação: Todas  as  demais  cláusulas  do Termo 

Originário e dos demais aditivos não atingidas pelo presente instrumento, ficam 

ratificadas de comum acordo pelas partes pactuadas. Assinado em 10/07/2014.

Curitiba, 31 de Julho de 2014.

Fernanda Bernardi Vieira Richa.

Secretária de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS.
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